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A(O) Câmara Municipal de cariré, por intermédio do seu Agente de contratação,
iàr* p6uii.o para conhecimento dos interessados que..na data, horário ,e.-local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de

irüã.ento pelo Menor preço, ltem, na hip-ótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos
'Oã-iei nn 14.133, de 1a dê abril de 202L, Lei Complementar ne l'23' de 2006 e

àãmàis exig6ncias previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

I'S'T",\DO DO CEAILÀ
CÂTIARA I\IT]NICIPAI, DE CARIRE

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessáo de julgamento das propostas:
13 de fevereiro de 2025
Li nk:
Àttó://precooereferencia. m2atecnologia.com. br/usua rio/login/certa me/36d 13 79b-

c3 68-4404-a 3 2 3- I'c2 391ca 8e57/
Horário de julgamento das propostas:
08:30 Hs

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.1, O objeto da presãnte dispensa é- a esco-lha da proposta mais vantajosa

nara a contratacào por oispensa de licitação, conforme condições, quantidades e

ã*igen.át estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos'

1.2. Acontratação será dividlda em ltem, conforme tabela constante abaixo'

r ft r\! ttlrt tttç \tl Q]'D UND

. SIRVICOS DE LOCAçAO DE SOTTWARt OE GERENCIÂMENTO E CONTROLE DO SITE 12'O Mês
r ortcteL ol cÀl'laRA MUNIcTPAL

à) Dispoaibrlrzaí um sistema de geÍenclamento e controle para o site oficiôl da CâhàÍà Municioàt de CàriÍé garàntindo acesso

,r,m,!à.rô ê estáver a rodos os Íecursos. ,,;:;;;,;uo"";; ;i";,,i"ioãt oo po-ut, b)..oÍêreceí servi(os de manutençào preventivà e

.orretivà no sistemô. in.tuincto 
"tr" 

ri.uç0"'i'l!üIL'.ãi 
'qi4iã;'i;- úiir"ir tátt'as. aiustes dà funcionaridâdês e otimizàçóes

conrorme .s necessrdades 
"speor,cas 

oo ãntátànte: c) ReáL?ar a organ,zaçáo e ástruturâçâo con!nua do contêúdo do site

dssequÍàndo uma navegaçáo ,"rn,* -" iiiiãiã^iiia,j lti"'i *"rír"t dás.informações públicas: d) Fornecer seíviços de

hosoedaqem oo Srte em servroorês aonn"u""o-'" ioÍn àita disponibildâde, gôrantindo o oléno funcionamento do portal e proteçáo

.ôntrà Íàlhàs ou interrupçóes "o "."r.o, 
itiiàÀ'iü'ri'ài üiÃitot 

"ip*i"rí*dos 
pãh §;ooíte remoto ou píesen(ial' dràriamente'

vrsancloôÍesoluçáodepíoblemas,atenO'menüàssol(iLàçóesdo(ontràtànteeexecr:cáãdasatividade5contràtadas:f)Reàlizar
visrtas técn,cas pe.roorc"s p"r"'nrp"(ao, utolip'"ii"ã"iiãà"i"ii'liâdes Íealizôdas' ôviliôçáo dô qualidade clos servi(os prestãdos

e implementaçào de melhonas contorme ai;$;#;;;;;;;i;;: g) emit'r retatorios-únrios oetittraoos' sempre que nêcessário'

ôàrà documentàr arteràç0"r, up,"r"n,"r. ,"sJ;;;;ãã ^;ih;;l;;;;;arecer dúvidâ< té'nr'as íeracionadàs ao ststemai h) Atender

a quairquer outras demanoas retacionaoas ã qestáo. mânutençáo. organização e nos-úoaqem do iite oficràl da câmara Munrcipâl de

Càrrré. qarantindo à conlormrdaoe com 
"t 

nã"lnui rãg"it 
" 

u olenâ exécuçáo dos servrcos contratados'

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a

participação em quantos forem de seu interesse'

1.3.ocritériodejulgamentoadotadoseráoMenorPreçoporltem,
ouservãJas ãs exigências .ántÍJur neste Aviso de contrataçáo Direta e seus Anexos

quanto às especificaçôes do objeto'
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2, PARTICIPAçÃO NA CONTRATAçÃO DIRETA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante sistema

de Dispensa Elêtrônica, disponível no endereço eletrônico
http:i/p recodereferencia. m2atecnolog ia.com. brlusua rio/login/certa me/36d 13 79b-

c368- 4404- a323- L c2 3 9 Lca 8e5 7/.
2.1.1'osfornecedoresdeverãoatenderaosprocedimentosprevistos

para cadastro no link

Ittp//precoo" referencia. m 2atecnolog ia. com. bíusua rio/log in/certame/36d 137 9b-

cfOA-4+O+-a:23-l.c239Ica8e57l, para acesso ao sistema e operaciona lizaçã o.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamenteoUporseurepresentantenosistemadeDispensaEletrônica,não
;;b;;;;.;p;"vàdor do sistema ou ao órgão entidade promotor do 1l1o-T-dJT"::o 

u

iãrpon*ÀiliàuOe por eventuais danos dec-orrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

z.i.r. que não atendam às condições deste Aviso de contratação

Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal. no. Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo'

oessoa ísica ou jun'dica, quánaô a contratáção versar sobre obra' serviços ou

iornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio' responsável pela

elaboração oã'prãie[o básico ou do projeto. executivo' ou empresa da qual o autor

ão pioi"io seja'dirígente, gãiente, .ontrôt"dor, acionista ou detentor de mais de 5olo

t.ií."' pái tentoÍ do ã.plt.i 
'.o-rn 

direito a voto' responsável - 
técnico ou

àüücãnti:ataoo, quando a cãntratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou juídica que se encontre' ao tempo da contratação'

impossibilitaJa de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha únculo de natureza técnica' comercial'

econômica, financeira, ttãÉriniit" 
-o' 

civil com dirigente do órgão- ou entidade

contratante ou com agentã público que desempenhe função na licitação ou.atue na

rtrlà]iãça" ou na geítãoãáiônt|.udo, ou que deles seja cônjuge' companheiro ou

;;;;;t;'em rinná ,"i", colateral ou por afinidade' até o terceiro srau;

e) empresas controlaáoras, controladas ou coligadas' nos termos da

Lei na 6.404, d'e fs de dezembro de 1976, concorrendo entrê si;

f) pessoa ísica ou juídica 
.Qu9: .n9s 5 (cinco) anos anteriores à

divulsaÇão oó airiso, t"nnaãoãidnoánada judiciatmente, com trânsito em julgado,

;;;"'r;;;.;á; ãá-[r.u"rÃo in].|.'tii, po' súmissão de trabalhadores a condiçôes

análogas às de escravo ou Éoi .oniãiução de adolescentes nos casos vedados pela

legislação tra ba lh ista;
2.2.3.I. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantês

do mesmo gruPo econômico;
2.2'3.2. aplica-se o disposto na alínea."c" também ao fornecedor que

atue em substituição u ortiã ó"ttóu, flsica ou jundica' com o intuito de burlar a

efetividade da sanção . ;lr;õli';á;, inclusive a sua controladora' controlada ou
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade juídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão ne 7 46t20t4-ÍCU-Plenário).
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei na l4.]-33l2]- e desde

que pela natureza do serviço ou pelo modo..com-o é usualmente executado no

.er.ãdo em geral, não necessite de subordinação juídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade'
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas' serão

estendidas a elas os beneffcios previstos para as microempresas e em pres,a-s de

óáqr".ã õ"rt" qúanOo etas atenáerem ao disposto no art.34 da Lei nc 11.488, de

15 de junho de 2007.

3. TNGRESSO NA CONTRATAçÃo D]RETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento dã sua proposta inicial, na forma deste item'

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de c.ontratação

direta, áncaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletronica' a

.r..ártu com a descriÇão do objeto ofertado, a marca do produto' qlando for o

â;ã, ;";;;ó,-ã-tã ãláia e o trorário estauetecidos oara aoertura uo

procedimento.
3.2.1, A proposta também deverá conter declaraÇão de que

comnreende a inteqralidadã áos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

;;;ã;;ü ". êãirtitrçãã iederat, nas teis trabathistas, nas normas infralegais,

"áiià""ã^io"s 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas'
3.3. Toclas as especificações do objeto contidas na proposta' em

especial o preço, vinculam a Contratada'
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos

operacionais, encargos àrevide nciá rios, trabalhistas' tributários' comerciais e

;[;;;;r;;;;iros quJincioàÃ direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. os preços ofertados na proposta inicial' serão de exclusiva

resoonsa bitida de oo torne-àáor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

"it,iÃçáã, 
sáb alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

i.s. s" o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos

em oercentuais variáveis, a cãtaçao adequada será a que corresponde à média dos

Àt"tiuot recolhimentos da empresa nos últimos doze meses'

3.6. lndependentemenie do percentual de tributo inserido na planilha' no

pug"r!Àio ,-"rã ó retiaos 
-nà- 

fàntà os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento

das disposiçõe, netus .oÃtúãt,-eri conformidade com o que. dispõe o Termo de

R;;";é;".i;;'P;ãi"tã eati.;-à, Projeto Executivo' assumindo o proponente o

.ornpioÃitto dé executai os serviçós nos seus.termos' bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramenias e utensílios necessários' em quantidades e

;;;ià;;;.-:;ããr.àut a-perráita execução contratual' promovendo' quando

requerido, sua substituiçào
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la, substituÍ-la ou modificá-la, até a data e o horário êstabêlecidos Dara
abeÉura do procedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar ne 123, de Z[OO, estancio apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts.42 a 49;
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso

de Contratação Direta e seus anexos;
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de Íeserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabiiitado da p?evidência social, de que trata o art. 93 da

Lei ne 8.213/91.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno'

perigoso o, iniãrüuà" não empiegá menor de 19 alos' salvo menor' a partir de 14

ãÃoí, nu condição de aprendiz, noÍermos do artigo 7", xxxlll, da constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.r. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da .contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primelro,lugar

ãràÀià-a iaãqúaiao oo óúj"to " à compatibitidade do preço em relação ao

estipulado Para a contrataÇão.
4.2. No caso oe o prLço da proposta vencedora êstar acima do estimado pela

naminiiliàçào, pãoera nàvei a negociação de condiçóes mais vantajosas.

4.2.1. Neste .aSo, '"iá 
encaminhada contra proposta .ao fornecedor que

tenha apreseniado o melhor preço,. para que seja obtida melhor proposta com

piéço compat'rel ao estimado pela Administração'
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada ã-otà".'de classificação' quando-o primeiro colocado'

;;;;;-;;;; ã'negociaçaà, for desclassificado em razão de sua proposta

ô"trun"ãáiu.ima oo-preçô máximo definido para a contrataÇão'

4.2,3. Em qrutqrar. caso, concluída a. negociação' o resultado será

registrado na ata do procedimento da contratação direta'

4.3. Estando o preço compat'vel, será solicitado' se necessário' documentos

complementares.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias' a

contar da data de sua apresentação'
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vr cios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos; :^^_^^,,í.,aie I do
4.5 3. apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem aclma

preço máximo definido para a contrataçáo;
4.5.4. não tivãrem sua eiequibilidade demonstrada' quando exigido

pela Administração;
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4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompaíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limitei mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que. sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes'

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço'

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas;
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha pasível de

correção a indicaçáo de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'
4.l0.SeapropostaVencedorafordesclassificado,seráexaminadaa

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

4.ll.HaVendonecessidade,asessãoSerásuspensa,informando-seno
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade'

4.12. Encerrada a anáiise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase

dehabilitação,observadoodispostonesteAvisodeContrataçãoDireta'

5. HABILITAçAO
5.]'.ososlicitantesdeverãoencaminhar,nostermosdesteAvisode

contraiaião Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:
5. 1. 1. Habilitação Jurídica

a) no caio de empresário individual, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de M icroempreendedor lndividual - MEI:

certificado da Condição de M icroempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação

ficará condicionaáa à verifrcação da autenticidade no s'tio

www. porta ldoem preendedor.gov. br;
c) tto casõ de sociedade empresária ou empresa individual de

res ponsa bilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

Proço Elisio Aguior, s/n - CenÚo - Cariré - Ceará

c.N:p. Ji 35.049.345/0001-74 - cGC: 06.920.403-9
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vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Juídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus ad m in istradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

Proço Elisio Aguior, s/n - CentÍo - Coriré - Ceará

C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9
F oneJF ax: (88) 3646-1269

E-mail : comaramunicipalilecarire@gmail,com

5.1,2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jun'dicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional
(pGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02lLOl2OL4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procu radora-Ge ra I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
êfeitó Oe negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compaível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais ou muniõipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3. Qualificaçáo Econôm ico-Fi na ncei ra
a) certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedo r;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios socaais;

b.1.. As empresas criadas no exercício financeiro da

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura'

':ErI!'

ô
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral, (sG)

J t_iquiOez Correnté (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio- líquido mínjmo
de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

HI
,.fq
là-a.JLi,W,8,

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao
último exero cio no caso de a pessoa juídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

5. 1.4, Qualifi caçáo Técnica
a) Comprovação de aptidão compaível em caracteísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de a[estados fornecidos por pessoas juídicas de direito
público ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre

ôúir* Oo.rr"ntos, cópía do con[rato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens'
b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informações " .ondiçõ"t locâis para o cumprimento das obrigaçóes objeto da

contratação.
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda' exigida

a seguinte documentaçáo complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato' com as

iãip".1irui ãtas aê inscrição e a comprovação de que estão domiciliad.os _na
localidade da sede da coopárativa, respeitado o disposto nos arts. 4e, inciso xl, 21,

inciso le 42, §§2e a 6e da Lei n.5.764 de 1971;
c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
c.3. A comprovação do capital social proporcional ao

número de cooperados necessários à prestação do serviço;
c.4. O registro previsto na Lei n' 5'76417L, art' 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

Praça Elisio Aguiar, s/n - CentÍo - Cariré - Ceará
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c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jun'dica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últlmas
assembleias gerais extraordiná rias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
dispensa;

c.7. A última auditoria contá bil-fi nanceira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764171ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Cariré;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Gera I da União
(www. porta ldatra nspa rencia.gov. br/ceis); (Acórdão n' L.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de .,ustiça
(www.cnj.jus. brlimprobidade-admi consulta r-req ue rido. php). (Acórdão n o

t.7 93120].]- - Plenário);
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa juídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b" , " c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Juídica do TCU ( https://certidoesapf. a pps.tcu 'gov. br/);

5,2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do aÊigo 12 da Lei n'
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jun'dica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.I. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.L.2. o fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifica çã o.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiÇões de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedorês, nos
documentos por ele abrangidos.

Proça Elisio Aguior, s/n - Cento - Cariré - Ceará
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:



Ml

6. CONTRATAçÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.O adjudicatário terá o prazo dê 05 (cinco) dlas úteis, contados a

partir da data ãe sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Co ntrato/Autorizaçã o), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
6.2.1. Alte rnativa me nte à convocação para comparecer perante o

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá

eniaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (ÀR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo

de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez,

por igual ieríodo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.
6.3. 

-O 
prazo de vigência da contratação prorrogável conformê previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

Praço Etisio Aguior, s/n - Cento ' Cariré - Ceará

C.N.P. J.' 35.049.345/0001-74 - CGC: 06,920.403-9
F onelF ox: (88) 3U6-1269

E - mail : camaromun icipolilecar ir e@gmoil. c om

r rffi,
l.ESTÀDO DO CEARÁ

CÂNTARA MI]NICIPAL DE CARIRE

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidôes lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneí"cios do tratamento diferenciado previstos na Lei

ôomplementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de-inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exero'cio.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor

será habilitado.
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6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei ne 1.4.133, de 2O2L, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitaÇão sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natu reza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como úE/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.1.11. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei na l'2 846' de Ie de

agosto de 2013,

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
. 
nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7'1'1 deste Aviso de

contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s)pre,iudicado(s)pelacondutadofornecedor,porqualquerdasinfraçõesdos
subitens 7 .l.l a 7.!.12;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da

Administração pública diieta e indireta do ente federativo que tiver -aplicado 
a

sançao, p"io pr.ro máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7 'L'2 a 7 'l'7
des[e Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposiÇão de

penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.L.8 a 7.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
-t.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perdâ desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.
7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes ad m in istrativas, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.
7.8. o processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,

não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jun'dica, com ou sem a participação de agente
público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
iorn eced orla d.iudicatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133,
de 2021, e su bsidia ria mente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataÇão estão
previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Cariré e no(s) endereço(s) eletrônico(s)
https://www.ca ma raca rire.ce.gov. brl.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base.ao proc€dimento, se houver, privileg ia ndo-se os menores
preÇos, sempre que posível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operaciona lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.
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8.3. As providências dos subitens 8.2.L e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados,
procedimento deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão
o horário de Braília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jun'dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contrata çã o.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes a nexos:
8.13.1. ANEXO I - Termo de reÍerência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

CatirélcE,10 de fevereiro de 2025

t t, ,

Luciana crisiina Rodiigues Miranda
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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